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ANEXO I

ARRECADAÇÃO/PREVISÃO DAS RECEITAS FEDERAIS - 2009
LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS

(Anexo VII do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009)

R$ milhões
R E C E I TA S REALIZADA P R E V I S TA TO TA L

1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o Bim. 6o Bim.
IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 2.672 2.791 2.214 2.525 2.595 2.689 15.487
IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 16 14 18 6 3 4 62
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 4.276 4.232 4 . 111 4.304 5.286 5.396 27.607

I.P.I. - FUMO 548 529 469 560 580 576 3.262
I.P.I. - BEBIDAS 473 303 352 363 403 396 2.289
I.P.I. - AUTOMÓVEIS 69 273 316 376 366 423 1.824
I.P.I. - VINCULADO À IMPORTAÇÃO 1.396 1.462 1.266 1.270 1.460 1.507 8.361
I.P.I. - OUTROS 1.790 1.666 1.707 1.735 2.478 2.495 11 . 8 7 1

IMPOSTO SOBRE A RENDA 32.258 33.209 26.749 25.658 31.667 33.570 1 8 3 . 11 0
I.R. - PESSOA FÍSICA 1.182 3.856 2.752 2.382 2.393 1.904 14.469
I.R. - PESSOA JURÍDICA 14.452 1 5 . 7 11 9.723 12.490 15.832 13.573 81.781
I.R. - RETIDO NA FONTE 16.625 13.642 14.274 10.785 13.441 18.092 86.860

I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO TRABALHO 9.361 8.870 6.333 5.454 6.563 6.888 43.469
I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO CAPITAL 4.130 2.377 5.660 2.552 3.781 7.353 25.852
I.R.R.F. - REMESSAS PARA O EXTERIOR 2.130 1.522 1.392 1.816 1.947 2.581 11 . 3 8 8
I.R.R.F. - OUTROS RENDIMENTOS 1.003 873 890 963 1.150 1.271 6.151

I.O.F. - IMPOSTO S/ OPERAÇÕES FINANCEIRAS 2.956 2.726 2.962 3.206 3.243 3.483 18.577
I.T.R. - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 15 19 16 16 341 75 482
CPMF - CONTRIB. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 23 36 11 74 1 0 144
COFINS - CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 16.770 17.662 18.438 19.656 23.579 23.067 11 9 . 1 7 1
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 4.652 4.864 4.970 5.059 6.064 5.962 31.571
CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO 8.399 9.034 5.774 7.053 8.474 7.664 46.399
CIDE - COMBUSTÍVEIS 67 396 747 1.141 1.266 1.154 4.771
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 41 55 55 49 50 49 299
OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 1.108 1.079 1.852 3.062 1.655 1.853 10.610

RECEITAS DE LOTERIAS 367 349 388 528 354 354 2.340
CIDE-APOIO TECNOLÓGICO 215 177 174 173 154 166 1.058
DEMAIS 526 553 1.291 2.362 1.147 1.333 7.212

RECEITA ADMINISTRADA 73.254 7 6 . 11 8 67.917 71.808 84.224 84.968 458.290

ANEXO II

PREVISÃO DA RECEITA DO GOVERNO CENTRAL - 2009

RECEITA POR FONTE DE RECURSOS (*)

(Anexo VIII do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009)

R$ milhões
DISCRIMINAÇÃO REALIZADA P R E V I S TA

1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o Bim. 6o Bim. To t a l
RECEITA ARRECADADA PELO TESOURO NACIONAL 79.893 83.453 77.774 87.154 91.520 95.887 515.681
ADMINISTRADA PELA RFB (*) 73.254 7 6 . 11 8 67.917 71.808 84.224 84.968 458.290
CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SERVIDORES 1.015 1.175 1.097 1.193 1.321 2.341 8.140
DEMAIS 5.624 6.161 8.760 14.153 5.975 8.578 49.252
RECEITA ARRECADADA POR OUTROS ÓRGÃOS 31.629 35.375 34.065 34.264 34.598 51.418 221.348
CONTRIBUIÇÃO DOS EMP. E TRAB. P/SEG. SOCIAL 25.201 28.299 28.465 28.688 29.168 41.966 181.786
CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO EDUCAÇÃO 1.997 1.481 1.468 1.502 1.525 2.652 10.625
CONTRIBUIÇÃO AO FGTS (LC 110/01) 492 224 648 451 280 158 2.253
DEMAIS 3.939 5.370 3.484 3.623 3.625 6.642 26.685

TO TA L 111 . 5 2 2 11 8 . 8 2 8 111 . 8 4 0 121.418 1 2 6 . 11 8 147.305 737.030
(*) LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS.

§ 3o Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma
da Lei no 11.952, de 2009, serão revertidos total ou parcialmente ao
patrimônio da União.

Art. 28. O disposto neste Decreto não se aplica às alienações
ou concessões de direito real de uso precedidas de processo licitatório
ocorrido após a edição da Lei no 11.952, de 2009.

Art. 29. O sistema informatizado de que trata o art. 34 da Lei
no 11.952, de 2009, que permitirá o acompanhamento das ações de
regularização fundiária, da lista dos posseiros cadastrados, dos dados
geoespaciais dos imóveis a serem regularizados e de outras infor-
mações relevantes ao programa, estará disponível na rede mundial de
computadores, no endereço portal.mda.gov.br/terralegal.

Parágrafo único. A regulamentação acerca do conjunto de
informações constantes do sistema informatizado será feita pelo co-
mitê referido no art. 35 da Lei no 11.952, de 2009.

Art. 30. A regularização de áreas ocupadas por comunidades
de remanescentes de quilombos será efetuada com base em norma
específica.

Art. 31. O título "SERVIÇOS COMUNS" do Anexo II do
Decreto no 3.555, de 8 de agosto de 2000, passa a vigorar acrescido
do seguinte item:

"38. Serviços topográficos" (NR)

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Guilherme Cassel

DECRETO No- 6.993, DE 28 DE OUTUBRO DE 2009

Altera os arts. 8º e 12 e os Anexos VII,
VIII, IX e X do Decreto no 6.752, de 28 de
janeiro de 2009, que dispõe sobre a pro-
gramação orçamentária e financeira e es-
tabelece o cronograma mensal de desem-
bolso do Poder Executivo para o exercício
de 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar no

101, de 4 de maio de 2000, e nos arts. 70 e 71 da Lei no 11.768, de
14 de agosto de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o A alínea "b" do inciso I do art. 8o e o caput do art.
12 do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009, passam a vigorar
com as seguintes redações:

"b) ampliar os limites estabelecidos para os órgãos e uni-
dades orçamentárias relacionados nos Anexos I e II deste De-
creto, até o montante de R$ 18.325.719.910,00 (dezoito bilhões,
trezentos e vinte e cinco milhões, setecentos e dezenove mil,
novecentos e dez reais) e R$ 19.129.418.910,00 (dezenove bi-
lhões, cento e vinte e nove milhões, quatrocentos e dezoito mil,
novecentos e dez reais), respectivamente; e" (NR)

"Art. 12. Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Exe-
cutivo, constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União, somente poderão empenhar dotações orçamentárias até
20 de dezembro de 2009." (NR)

Art. 2o Os Anexos VII, VIII, IX e X do Decreto no 6.752, de
2009, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II,
III e IV deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
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ANEXO III

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS

(Anexo IX do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009)

R$ milhões
DISCRIMINAÇÃO Jan-Dez

A - Grupo ELETROBRÁS (I-II+III-IV) 1.600
I - Receitas 40.689
II - Despesas 39.409
Investimentos 7.244
Demais Despesas 32.165
III - Ajuste Competência/Caixa 2.313
IV - Juros 1.993

B - ITAIPU (I-II+III-IV) 5.885
I - Receitas 8.323
II - Despesas 4.794
Investimentos 103
Demais Despesas 4.691
III - Ajuste Competência/Caixa 32
IV - Juros (2.324)

C - Demais empresas (I-II+III-IV) (1.391)
I - Receitas 28.244
II - Despesas 30.144
Investimentos 3.356
Demais Despesas (*) 26.788
III - Ajuste Competência/Caixa 679
IV - Juros 170

RESULTADO PRIMÁRIO EMPRESAS ESTATAIS (A+B+C) 6.094
(*) Inclui ajuste metodológico.

ANEXO IV

RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL - OF E DA SEGURIDADE SOCIAL - OSS
E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2009

(Anexo X do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009)

R$ milhões
DISCRIMINAÇÃO Jan-Dez

1. RECEITA TOTAL 555.244
1.1 Receita Administrada pela RFB 458.290
1.2 Receitas Não Administradas 94.701
1.3 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 2.253

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 121.218
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 97.525
2.2 Demais 23.693

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 434.026

4. DESPESAS 378.380
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 153.845
4.2 Outras Correntes e de Capital 224.535

4.2.1 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 2.253
4.2.2 Não Discricionárias 71.397
4.2.3 Discricionárias - Todos os Poderes 150.885

5. RESULTADO DO TESOURO NACIONAL (3-4) 55.646

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL(6.1-6.2) (41.485)
6.1 Arrecadação Líquida INSS 181.786
6.2 Benefícios da Previdência Social 223.271

7. AJUSTE METODOLÓGICO - ITAIPU -

8. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA -

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (5+6+7+8) 14.161

10. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS 6.094

11. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) 20.255

12. AÇÕES SELECIONADAS NOS TERMOS DO ART. 3o DA LEI No 11.768, DE 2008 (LDO-2009) 28.500

13. RESULTADO PRIMÁRIO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA LDO-2009 (11+12) 48.755

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 875, de 28 de outubro de 2009. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 28.336.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 27 de outubro de 2009

Entidades: AR ARPEN SP e AR IRIB vinculadas à AC BR RFB.
Processo nº: 00100.000126/2008-11

Acolhe-se o Parecer AUDIT - ITI 153/2009 que opina pelo deferimento
do pedido de credenciamento de novas Instalações Técnicas da AR ARPEN SP e
AR IRIB vinculadas à AC BR RFB, listadas abaixo, com Políticas de Assinatura
Digital do Tipo A1 e A3, para pessoas físicas e jurídicas. Em vista disso, e consoante
com o disposto no item 3.2.1.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

INSTALAÇÃO TÉCNICA AR ENDEREÇO
Registro Civil 3º Subdistri-
to de Ribeirão Preto - SP

ARPEN SP Rua Paraíba, 513, Campos
Elísios, Ribeirão Preto -
SP

Registro Civil 2º Subdistri-
to de São José dos Campos
- SP

ARPEN SP Avenida Princesa Isabel,
1717, Santana, São José
dos Campos - SP

Registro Civil e Tabeliona-
to de Notas de Bertioga -
SP

ARPEN SP Avenida Anchieta, 1811,
Jardim Paulista, Bertioga -
SP

Cartório Sarlo IRIB Praça Costa Pereira, 30-A,
Centro, Vitória - ES

Entidade : AR SANSON, vinculada à AC SINCOR RFB
Processo nº: 00100.000247/2009-44

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 150/2009 e con-
soante Parecer ICP 044/2009 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR SANSON vinculada à AC SINCOR RFB para
as Políticas de Certificados dos tipos A1 e A3, para pessoas físicas e
jurídicas, com Instalação Técnica situada na Rua Gonçalves Dias, 43,
Vila Medon, Americana - SP.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1.521, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

Estabelece as Diretrizes Estratégicas da
Advocacia-Geral da União e da Procura-
doria-Geral Federal até o ano de 2015.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso I do art. 4º da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º Estabelecer as Diretrizes Estratégicas da Advocacia-Ge-
ral da União - AGU e da Procuradoria-Geral Federal - PGF até 2015.

§ 1º As Diretrizes Estratégicas de que trata o caput cons-
tituem-se dos seguintes elementos:

I - Visão de Futuro: expressa a situação desejada para a
Instituição num determinado prazo;

II - Missão: determina o propósito da Instituição, expres-
sando sua razão de ser;

III - Valores: são princípios que norteiam as políticas e prá-
ticas implementadas pela Instituição;

Presidência da República
.
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